PROJETO DE LEI Nº 4331/2016
Cria o Conselho Técnico Gestor do Parque Municipal do Mocambo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  Fica criado o Conselho Técnico Gestor do Parque Municipal do Mocambo, órgão colegiado, deliberativo, composto por 07 (sete) membros titulares indicados por instituições da sociedade civil e igual número de suplentes.

§1º  O Conselho Técnico Gestor do Parque Municipal do Mocambo tem por objetivo coordenar as ações inerentes a elaboração do Plano de Manejo, bem como propor políticas socioambientais que visem o aprimoramento da administração participativa do Parque Municipal do Mocambo.
§2°  A presidência do Conselho sempre será exercida pelo Poder Executivo Municipal.
Art. 2º   O Conselho Técnico Gestor do Parque Municipal do Mocambo possui as seguintes funções:

I –  elaborar o seu regimento interno, no prazo de noventa dias;

II – acompanhar a elaboração, implementação e revisão do Plano de Manejo;

III – buscar a integração da unidade de conservação com as demais unidades e espaços territoriais protegidos e com seu entorno;

IV – esforçar-se para compatibilizar os interesses dos diversos segmentos sociais relacionados com a unidade;

V – avaliar o orçamento da unidade e o relatório financeiro anual elaborado pelo órgão executor em relação aos objetivos da unidade de conservação;

VI –  opinar, na contratação e nos dispositivos do termo de parceria com OSCIP e recomendar a rescisão do termo de parceria;

VII – manifestar-se sobre obra ou atividade potencialmente causadora de impacto na unidade de conservação, em sua zona de amortecimento, mosaicos ou corredores ecológicos;

VIII –  propor diretrizes e ações para compatibilizar, integrar e otimizar a relação com a população do entorno.

Art. 3º  O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei no que couber.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 16 de fevereiro de 2016.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Virgílio Ferreira Borges 

Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Econômico

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município
MENSAGEM Nº 462, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016.

A Sua Excelência o Senhor

Bartolomeu Ferreira Ribeiro
Presidente da Câmara Municipal

Nesta

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei que “Cria o Conselho Técnico Gestor do Parque Municipal do Mocambo.”

O Conselho Técnico Gestor do Parque Municipal do Mocambo tem por objetivo coordenar as ações inerentes a elaboração do Plano de Manejo, bem como propor políticas socioambientais que visem o aprimoramento da administração participativa do Parque Municipal do Mocambo.

Nessa esteira, solicito a apreciação, análise e votação do projeto por parte dessa Egrégia Casa Legislativa.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 16 de fevereiro de 2016.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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